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LEI n° 1082 de 16 de a2osto de 2010.  

"Dispõe sobre o serviço de táxi no 
Município e contém outras 
providências." 

O Pi vo do Município de Paiva, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na 
Câmara unicipal de Vereadores, aprovou e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono 
a seguinte Lei:  

Art.  °. Fica instituído o serviço de táxi no Município de Paiva.  
Art.  2°. A concessão de licença  sera  feita única e exclusivamente pelo Executivo 

Municipal  
Art.  °. Os concessionários taxistas já existentes terão garantias de suas permissões.  
Art.  °. Fica fazendo parte desta Lei o Regulamento do Serviço de Táxi no Município, 

como Ane o Único.  
Art.  ° Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de 

sua  public  95.0. 

Mano, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução da 
presente L i pertencer, que a cumpram e a façam cumprir  fa°  inteiramente como nela se 
contém. 

Regi tre-se e Publique-se  
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Paiva, 16 de agosto de 2010. 

/Jos Di.. 	.bedão 
/  Prefeito  Municipal 

Paiva/MG  
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